
 
 

 

 
 
 
 

 

 



 
 

INFORME 1 - JUBs FASE SP  
KARATE  

Data: 15/06/2025 

Local:  

● Baby Barioni: R. Dona Germaine Burchard, 451 - Água Branca, São Paulo - 

SP, 05002-062 

Prazos de inscrição: 

● Abertura: 09/05/2025 às 00:00 

● Encerramento: 28/05/2025 às 23:59 

● Data limite para envio das fichas de categoria no email: 28/05/2025 às 

23:59 

● Data limite para envio de correções das fichas de categoria já enviadas: 

02/06/2025 às 23:59 

●  Inscrição_Registro Sistema FUPE - Passo a Passo (N)

Ficha de categoria: 

Após realizar os procedimentos de inscrição, enviar a ficha de categoria (em Excel) 

devidamente preenchida para esportes.fupe@gmail.com, indicando o nome do 

atleta na categoria kata e/ou kumite no peso e séries corretas utilizando o 

seguinte assunto: KARATÊ - FICHA DE CATEGORIA - NOME DA 

ENTIDADE/ATLETA 

 Ficha de Categoria - Karate - JUBs Fase SP 2025.xlsx

IMPORTANTE: É obrigatório fazer a inscrição tanto no sistema da FUPE, quanto o 
 

https://drive.google.com/file/d/1M1GOK4TE4nKG1mY1M-Bq7EL48sU51ex5/view?usp=sharing
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1UYAo44N0BZ7J18CcPMf1rxXp1Kav_u6Z/edit?usp=sharing&ouid=107061730318236243974&rtpof=true&sd=true


 
 

preenchimento da ficha de provas para competir. 

Participação:  

● Para participar do JUBs Fase SP, a IES, Liga ou AAA Geral deverá estar filiada 

à Federação Universitária Paulista de Esporte (FUPE) no ano de 2025 - 

seguindo orientações presentes no INFORME GERAL. 

● Para participar do JUBs Fase SP, o atleta/comissão técnica deverá estar 

filiado à Federação Universitária Paulista de Esporte (FUPE) no ano de 2025 

na categoria Atleta Diamante, Ouro ou Prata seguindo orientações 

presentes no INFORME GERAL. 

 

Informe Geral:  01_JUBs Fase SP 2025- Informe Geral

Inscrição:  Inscrição_Registro Sistema FUPE - Passo a Passo (N)

Anuidade:  Anuidade_ Atletas, CT e Entidades

 

Competição: 

O JUBs Fase SP terá a competição dividida por série. 

● Série Diamante: Principal – 2 Kyu e Acima 

○ Classificatório para o JUBs Natal 2025 

○ Apenas para estudantes-atletas nascidos no período compreendido 

entre 1 de Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro de 2009. 

● Série Ouro: Principal – 2 Kyu e Acima 

● Série Prata: Base – Até 3 Kyu 

As categorias serão divididas da seguinte maneira: 

● Kata Individual Feminino 
 

https://drive.google.com/file/d/1g7K8w3i5WoZKzuhvrdh2uf0xzEdArj3-/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1M1GOK4TE4nKG1mY1M-Bq7EL48sU51ex5/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/109pRRIBQk5fJxXPgxMaZhhSwA9ibcYo5/view?usp=sharing


 
 

● Kata Individual Masculino 

● Kumite Individual Feminino 

○ -50kg 

○ -55kg 

○ -61kg 

○ -68kg 

○ +68kg 

● Kumite Individual Masculino 

○ -60kg 

○ -67kg 

○ -75kg 

○ -84kg 

○ +84kg 

Seletiva para o JUBs Nacional: 

Posterior a seletiva haverá uma checagem nos critérios estabelecidos pela 

Confederação Brasileira do Desporto Universitário (CBDU) em relação aos atletas 

que foram campeões em suas respectivas categorias, e assim será determinado os 

convocados para o JUBs Nacional 2025, de acordo com o quantitativo estipulado. 

Contatos para dúvidas:  

Diretor Técnico: Luiza Orsini - 13 99172-3655 

Dúvidas e Informações: Bruna Della Manna - 11 98819-4306 

 

 



 
 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO KARATE 
 

1. A competição de Karatê será realizada de acordo com este Regulamento 

nos naipes feminino e masculino. 

2. A competição será dividida nas seguintes categorias:  

a. Diamante (seletiva para o JUBs) – Principal – 2 Kyu e Acima – apenas 

para estudantes-atletas nascidos no período compreendido entre 1 

de Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro de 2009. 

b. Ouro (não seletiva para o JUBs) – Principal – 2 Kyu e Acima, sem 

restrição de idade. 

c. Prata (não seletiva para o JUBs) – Base – Até 3 Kyu, sem restrição de 

idade. 

3. Cada IES poderá inscrever um número ilimitado de estudantes-atletas por 

categoria e peso, mas o atleta não pode competir mais de uma categoria. 

4. As categorias serão divididas conforme a tabela a seguir:  

Kata 

Kata Individual Feminino 

Kata Individual Masculino 

Kumitê 

Kumite Individual Feminino (-50kg, -55kg, -61kg, -68kg e +68kg) 

Kumite Individual Masculino (-60kg, -67kg, -75kg, -84kg e + 84kg) 

 



 
 

5. Será aplicada a regra oficial da WKF com as adaptações deste regulamento. 

6. Categorias de Kata: 

a. As categorias de kata individual serão disputadas conforme 

Regulamento da World Karate Federation – WKF, adaptado, por 

bandeira e chaves, eliminatória simples, com repescagem apenas 

nas categorias Diamante para os perdedores dos dois finalistas, 

sendo 2 (dois) 3os colocados com classificação final de campeão, 

vice-campeão e sendo 2 (dois) 3os colocados. 

b. O(a) estudante-atleta deverá possuir uma faixa vermelha e uma faixa 

azul, sem bordados, de acordo com especificações do regulamento 

da WKF. 

c. O(a) estudante-atleta inscrito no kata individual ouro ou diamante 

deverá executar katas diferentes em cada rodada, não sendo 

permitido repetir kata em nenhuma rodada. 

d. Somente poderá ser executado kata que esteja na relação oficial da 

WKF, segue relação abaixo. 

i. Nas Categorias de Base (Prata até 3 Kyu), o atleta poderá 

apresentar katas Básicos (lista de Kata Básico da CBK(, 

podendo repetir o mesmo Kata até as finais; 

ii. Relação oficial: 

Lista de Katas Básicos para o Evento 

I - Heian 1-5  VII - Saifa (Saiha) 

II - Pinan 1-5  VIII - Kihon Tsuki Kata 

 



 
 

III - Fukygata 1-2  IX - Taikyoku Gedan Ichi 

IV - Gekisai (Geksai)  X - Naihanshin Shodan 

V - Itosu Rohai 1-3  XI – Sanchin (Uechi Ryu) 

VI - Shinsei  XII - Kanshu (Uechi Ryu) 

 
Lista de Katas Avançados para o Evento: 

 

 



 
 

7. Kumite: 

a. Para as categorias de kumite será obrigatório a pesagem, caso o(a) 

estudante-atleta não apresente o peso da categoria em que foi 

inscrito, ele será desclassificado automaticamente da categoria. 

b. A pesagem será pública e haverá uma tolerância de 500g, no entanto 

o atleta deverá se pesar de short/ legging e camiseta/top, não sendo 

permitido ficar com trajes íntimos ou despidos. 

c. Será eliminado da competição o(a) estudante-atleta que não 

comparecer à pesagem e/ou não atender os limites, mínimo e 

máximo, da categoria de peso em que foi inscrito. 

d. Não será permitida a pesagem fora do horário informado no boletim 

técnico. 

e. O sistema de disputa do evento será o de eliminatória simples, com 

repescagem apenas nas categorias diamante para os perdedores 

dos dois finalistas, sendo 2 (dois) 3os colocados. 

f. Para as provas de Kumite, os estudantes-atletas deverão se 

apresentar de kimono branco (conforme especificações da WKF), 

faixa azul e vermelha e com os protetores obrigatórios definidos pelo 

regulamento da WKF. 

 
g. O(a) estudante-atleta deverá comparecer ao local de competição 

com antecedência e devidamente uniformizado, obedecendo ao 

descrito no Regulamento WKF. 

h. Todos os protetores citados no quadro abaixo deverão ser 

homologados pela World Karate Federation-WKF, ou pela 

Panamerican Karate Federation-PKF, ou pela Confederação Brasileira 

 



 
 

de Karate CBK, com exceção apenas dos protetores bucais. 

PROTETORES OBRIGATÓRIOS 

Protetor de Mão (Azul e Vermelho) 

Protetor Bucal 

Protetor Corporal (Tórax e Abdômen) 

Protetor de Busto (Categorias Femininas) 

Protetor de Tíbia e Pé (Azul e Vermelho) 

Protetor bucal duplo para atletas com aparelhos odontológicos 

PROTETORES OPCIONAIS 

Protetor Genital Masculino 

 
i. O tempo de combate de cada luta será de 3 minutos cronometrados 

para o masculino e para o feminino, conforme o regulamento WKF. 

8. O(a) estudante-atleta deverá obrigatoriamente estar inscrito na competição 

para estar apto a competir. O atleta que não a fizer não estará autorizado a 

competir. 

a. NÃO será permitido pesar e nem competir sem estar inscrito. 

b. É obrigatório a apresentação do documento oficial do atleta no 

momento da pesagem, não será permitido a pesagem da atleta sem 

a apresentação do mesmo o que levará a desclassificação do atleta 

na competição. 

9. O(a) estudante-atleta que não se apresentar quando chamado para 

 



 
 

competir, será sumariamente desclassificado. 

10. Os técnicos poderão dar instruções para seus estudantes-atletas, desde que 

não firam os códigos de respeito e segurança do evento, e permaneçam em 

área demarcada como área técnica. 

a. Os técnicos são responsáveis em controlar seus estudantes-atletas. 

Atos de desrespeito, antes, durante e após o evento, poderão 

ocasionar não apenas a desclassificação do atleta, mas também a 

eliminação da IES, conforme regulamento da WKF. 

b. É obrigatório a apresentação do documento oficial do técnico à 

mesa na hora do confronto de seus estudantes-atletas. 

11. Os protestos deverão ser escritos e encaminhados ao júri de apelação, 

conforme regulamento oficial da WKF. 

12. Na competição de Karatê, a contagem de pontos para a apuração do 

resultado final será efetuada separadamente para o masculino e para o 

feminino. A classificação por IES será computada conforme a tabela abaixo:  

CLASSIFICAÇÃO 

Classificação  Diamante 
Kata/Kumitê Classificação  Ouro 

Kata/Kumitê  

1° Lugar  10 pontos  1° Lugar  5 pontos 

2° Lugar  8 pontos  2° Lugar  4 pontos 

3°s Lugares  6 pontos  3°s Lugares  3 pontos 

5°s Lugares  4 pontos  5°s Lugares  2 pontos 

A partir do 6° Lugar 3 pontos A partir do 6° Lugar 1,5 pontos 
 
 



 
 

13. Em caso de empate no resultado final, será considerada vencedora a IES 

que tiver o maior número de primeiros lugares. Persistindo o empate, a IES 

detém o maior número de segundos lugares, e assim sucessivamente, até 

que se obtenha o desempate. 

14. O(a) estudante-atleta deverá comparecer ao local de competição com 

antecedência e devidamente uniformizado, obedecendo ao descrito no 

Regulamento Geral.  

15. É proibido o uso de óculos. 

16. Serão expulsos da atual competição e da subsequente, sem qualquer 

reembolso por parte da Comissão Organizadora, os estudantes-atletas, 

membros da comissão técnica e/ou representantes das Atléticas que:  

a. Praticarem agressões de forma verbal e/ou física a outro 

estudante-atleta, membro da comissão técnica, membro da 

arbitragem, membro da Comissão Organizadora e/ou qualquer 

cidadão que esteja presente na competição;  

b. Praticarem qualquer ato ofensivo.  

c. Prejudicarem o bom andamento da competição;  

d. Estimularem o desrespeito ao adversário, organizadores ou 

arbitragem;  

e. Invadirem qualquer local de prova de tal forma que prejudique o 

andamento dela e/ou o desempenho de qualquer atleta;  

 



 
 

f. Invadirem qualquer local de prova de tal forma que possa prejudicar a 

própria integridade física;  

g. Causarem, deliberadamente, atrasos no início e reinício das provas; 

h. Envolverem-se em brigas;  

i. Realizarem qualquer ato homofóbico, racista e/ou misóginos; 

j. Realizarem qualquer ato obsceno em público;  

k. Desrespeitarem a comissão organizadora ou a arbitragem.  

17. Será suspensa da etapa vigente e subsequente, a IES que inscrever 

irregularmente estudantes-atletas em sua equipe:  

a. Os pontos obtidos na etapa em que houve irregularidade serão 

retirados, conforme descrito;  

b. O estudante-atleta em questão, acumula a punição recebida pela 

equipe e portanto fica suspenso para as próximas duas competições.  

18. São consideradas irregularidades na inscrição:  

a. Inscrição de estudante-atleta pertencente a outra instituição 

(caracterizando falsidade ideológica); 

b. Inscrição de estudante-atleta não regularmente matriculado em sua 

instituição.  

19. As IES responsáveis por desavenças e/ou brigas na competição serão 

expulsas da competição, sem qualquer reembolso por parte da Comissão 
 



 
 

Organizadora, e perderão todos os pontos conquistados.  

20. Os estudantes-atletas expulsos no decorrer da competição poderão ainda 

ser julgados a uma pena maior, nos critérios da Comissão Organizadora.  

21.  A Comissão Organizadora não se responsabilizará por eventuais acidentes 

que possam ocorrer com os estudantes-atletas, membros da comissão 

técnica ou representantes das entidades durante as competições, prestando 

tão somente os primeiros socorros.  

22. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Esportes, com 

anuência da Direção Geral, não podendo as resoluções encontradas 

contrariar o Regulamento Geral. 

23.  A Comissão Organizadora se resguarda no direito de alterar qualquer artigo 

deste regulamento desde que seja para o bom andamento da competição e 

em acordo com a comissão de arbitragem, não podendo essas resoluções 

contrariar o Regulamento Geral. 

 

 


